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Secretaria Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública, Secretaria 
Regional da Saúde e Segurança Social

Portaria n.º 35/2025 de 16 de abril de 2025

A Portaria n.º 51/2014, de 30 de julho, veio regulamentar o regime de celebração das convenções que 
tenham por objeto a prestação de cuidados de saúde aos utentes do Serviço Regional de Saúde, nos 
termos previstos no artigo 36.º do Estatuto do Serviço Regional de Saúde, aprovado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 28/99/A, de 31 de julho, na redação atual.

A necessidade de garantir a prestação de cuidados de saúdes na Região Autónoma dos Açores 
implica que, sempre que justificável por razoabilidade económica, sejam atualizados atos e preços do 
regime protocolado.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional das Finanças, Planeamento 
e Administração Pública e pela Secretária Regional da Saúde e Segurança Social, termos do n.º 2 do 
artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28/99/A, de 31 de julho, na redação atual, o seguinte:

1. É alterado o Anexo I da Portaria n.º 51/2014, de 30 de julho.

2. Os preços a praticar nos meios complementares de diagnóstico e terapêutica nas áreas de 
tomografia computorizada são os constastes do Anexo à presente portaria, os quais passam a fazer 
parte integrante do Anexo I da Portaria n.º 51/2014, de 30 de julho.

3. A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e produz efeitos a 1 de 
janeiro de 2025.

Secretarias Regionais das Finanças, Planeamento e Administração Pública e da da Saúde e 
Segurança Social.

Assinada a 14 de abril de 2025.

O Secretário Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública, Duarte Nuno d’Ávila 
 - A Secretária Regional da Saúde e Segurança Social, Martins de Freitas. Mónica Reis Simões Seidi.



ANEXO  

 

TOMOGRAFIA COMPUTORIZADA (TC) 

 

Cabeça e pescoço 

16010 TC do crânio           70,00 € 

16020 TC maxilo-facial           70,00 € 

16030 TC do pescoço (partes moles)           70,00 € 

16210 TC da sela turca           70,00 € 

16230 TC dos seios perinasais           70,00 € 

16240 TC dos ouvidos           70,00 € 

Abdómen e Pélvis 

16080 TC pélvica           70,00 € 
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